
CADERNO 3  3SEXTA-FEIRA, 21 DE OUTUBRO DE 2011

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 296972

PORTARIA: 3069
Objetivo: CAPACITAR RECURSOS HUMANOS (ENFERMEIROS E 
MÉDICOS) QUE IRÃO ATUAR NA CENTRAL DE REGULAÇÃO DO 
SAMU EM CAPANEMA.
Fundamento Legal: DECRETO: Nº2819 DE 06 DE SETEMBRO DE 
1994.
Origem: BELEM/PA - BRASIL
Destino(s):
CAPANEMA/PA - Brasil<br
Servidor(es):
57464854/GIANNA CLAUDIA DOS SANTOS GONÇALVES 
(MEDICO) / 1.5 diárias (Completa) / de 13/10/2011 a 14/10/2011
5804795/MARCELO DOS SANTOS RODRIGUES (ENFERMEIRO) / 
1.5 diárias (Completa) / de 13/10/2011 a 14/10/2011<br
Ordenador: ANTONIETA DE FATIMA DE OLIVEIRA POMPEU

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 296978

PORTARIA: 3067
Objetivo: CONDUZIR TÉCNICOS DA DPAIS QUE IRÃO PARTICIPAR 
DAS AÇÕES DO PRO-PAZ CIDADANIA NO MUNICÍPIO DE 
ABAETETUBA, NO PERÍODO DE 13 A 16/10/11
Fundamento Legal: DECRETO: Nº2819 DE 06 DE SETEMBRO DE 
1994.
Origem: BELEM/PA - BRASIL
Destino(s):
ABAETETUBA/PA - Brasil<br
Servidor(es):
55626351/WALDEMIR AMORIM DA SILVA (MOTORISTA) / 3.5 
diárias (Completa) / de 13/10/2011 a 16/10/2011<br
Ordenador: ANTONIETA DE FATIMA DE OLIVEIRA POMPEU

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 296993

PORTARIA: 3088
Objetivo: PARTICIPAR DA CERIMONIA DE POSSE DO CMS DE 
SAUDE EM BAIAO, DE ACORDO COM DOCUMENTO EM ANEXO.
Fundamento Legal: DECRETO: Nº2819 DE 06 DE SETEMBRO DE 
1994.
Origem: BELEM/PA - BRASIL
Destino(s):
BAIAO/PA - Brasil<br
Servidor(es):
00/FRANCISCO FERNANDO DA COSTA RIBEIRO (XX) / 2.5 diárias 
(Completa) / de 13/10/2011 a 15/10/2011<br
Ordenador: ANTONIETA DE FATIMA DE OLIVEIRA POMPEU

RESOLUÇÃO CIB
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 297000

COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA - SESPA
COLEGIADO DE SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DE SAÚDE

DO ESTADO DO PARÁ - COSEMS /PA
RESOLUÇÃO Nº 183, DE 22 DE SETEMBRO DE 2011.

A Comissão Intergestores Bipartite do Estado do Pará – CIB/PA, 
no uso de suas atribuições legais e,
- Considerando a Portaria GM/MS n° 2.691, de 19/10/2007 
que regulamenta as condições para transferência de recursos 
financeiros federais referentes ao incentivo para apoiar as ações 
de regionalização no Sistema Único de Saúde;
- Considerando a Portaria GM/MS nº 2.453, de 14/10/2009 
que autorizou a transferência de recursos financeiros do Fundo 
Nacional de Saúde ao Fundo Estadual de Saúde do Pará, 
referentes ao incentivo destinado ao apoio da organização e 
funcionamento dos Colegiados de Gestão Regional - CGR.
- Considerando a Resolução nº 215, de 29/11/2010 que 
repactuou o desenho de Regionalização do Estado do Pará, que 
passou a ser conformado por 08 (oito) Macro Regiões de Saúde 
e 23 (vinte e três) Regiões de Saúde/Colegiados de Gestão 
Regionais, nos termos do anexo desta resolução.
- Considerando ainda, a deliberação consensual da Comissão 
Intergestores Bipartite, em na reunião ordinária do dia 
21/09/2011.
Resolve:
Art. 1º – Pactuar a redistribuição dos recursos financeiros federais 
definidos pela Portaria GM/MS nº 2.453, de 14/10/2009, no valor 
de 380.000,00 (trezentos e oitenta mil reais), entre as 23 (vinte 
e três) Regiões de Saúde/Colegiados de Gestão Regionais, nos 
termos do anexo desta resolução.
Art. 2 ° - O Fundo Estadual de Saúde fica autorizado a fazer 
o repasse dos recursos constantes no anexo desta resolução, 
aos Centros Regionais de Saúde, para execução orçamentária 
e financeira dos Colegiados de Gestão Regionais – CGR´s, de 
acordo com os planos de aplicação a serem apresentados pelos 
mesmos.
  Art. 3 º - Os recursos serão utilizados somente para despesas 
de custeio, conforme estabelecido na Portaria GM/MS nº 2.453, 
de 14/10/2009
 Art.  º -  Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Belém, 22 de setembro de 2011.
Hélio Franco de Macedo Junior.
Secretário de Estado de Saúde Pública.
Presidente da CIB/Pará.
Charles César Tocantins de Souza.
Presidente do COSEMS/PA.

   RESOLUÇÃO Nº 183, DE 22 DE SETEMBRO DE 2011.

ANEXO

I - MACRO REGIÃO DE SAÚDE DO EXTREMO NORTE
 VALOR 
A SER 

REPASSADO 

CRS 
EXECUTOR

1.1-  COLEGIADO DE GESTÃO: REGIÃO DE SAÚDE 
MARAJÓ ORIENTAL 

Municípios

1 -  Afuá 

16.521,74 7º

2 –  Cachoeira do Arari

3 –  Chaves

4 –  Muaná

5 -  Ponta de Pedras

6 –  Salvaterra

7 -  São Sebastião da Boa Vista

8 -  Santa Cruz do Arari

9 – Soure

1.2 - COLEGIADO DE GESTÃO: REGIÃO DE SAÚDE MARAJÓ OCIDENTAL 

Municípios

 16.521,74 8ºCRS

1.       Anajás

2.       Bagre

3.       Breves

4.       Curralinho

5.       Gurupá

6.       Melgaço

7.       Portel

II - MACRO REGIÃO DE SAÚDE DO NORTE 

2.1- COLEGIADO DE GESTÃO: REGIÃO DE SAÚDE METROPOLITANA  

MUNICÍPIOS 

 16.521,74 1º CRS

1 - Ananindeua

2 – Belém

3 – Benevides 

4 - Marituba

5 - Santa Bárbara do Pará

2.2 - COLEGIADO DE GESTÃO: REGIÃO DE SAÚDE RODOVIA PA-
140/RIO GUAJARÁ-MIRI  

MUNICÍPIOS

 16.521,74 2ºCRS

1    – Colares

2    - Santo Antônio do Tauá

3    - São Caetano de Odivelas

4    – Vigia

2.3 - COLEGIADO DE GESTÃO: REGIÃO DE SAÚDE RODOVIA PA-140/RIO CAPIM

MUNICÍPIOS

 16.521,74 2ºCRS

1    – Acará

2    – Bujaru

3    - Concórdia do Pará

4    - Santa Izabel do Pará

5    - Tomé-Açu

III - MACRO REGIÃO DE SAÚDE DO NORTE-LESTE

3.1 - - COLEGIADO DE GESTÃO: REGIÃO DE SAÚDE DO BAIXO 
TOCANTINS  

Municípios

 16.521,74 13ºCRS

1.       Baião

2 -  Cametá 

3.       Limoeiro do Ajuru

4.       Mocajuba

5.       Oeiras do Pará

3.2 - COLEGIADO DE GESTÃO REGIÃO DE SAÚDE ALÇA VIÁRIA  

Municípios

 16.521,74 6ºCRS

1-Abaetetuba

2- Barcarena

3-Igarapé-Miri

4-Moju

5-Tailândia

IV - MACRO REGIÃO DE SAÚDE DO NORDESTE

4.1 - COLEGIADO DE GESTÃO: REGIÃO DE SAÚDE RODOVIA BR 010 

Municípios

 16.521,74     5º CRS

1.   Aurora do Pará

2.   Capitão Poço

3.   Garrafão do Norte

4.   Ipixuna do Pará 

5.   Irituia 

6.   Mãe do Rio 

7.   Nova Esperança do Piriá

8.    Paragominas

9.    Santa Maria do Pará

10.  São Miguel do Guamá

11.  Ulianópolis

4.2 - COLEGIADO DE GESTÃO: REGIÃO DE SAÚDE DO RIO GUAMÁ 

Municípios   

1.    Castanhal

 16.521,74 3º CRS

2.    Curuçá

3.    Igarapé-Açu

4.    Inhangapí

5.    Magalhães Barata

6.    Maracanã

7.     Marapanim

8.     São Domingos do Capim

9.     São Francisco do Pará

10.   São João da Ponta

11.   Terra Alta


